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Avenida Presidente Antonio Carlos Nº40 - 3ºAndar Cep: 20020-010 Centro  Rio de Janeiro - Brasil 
Tel/Fax 0055-21-22623697 e-mail: clubitalia@conibrasile.org  

www.conibrasile.org  
Programa de  Beneficios para os Afiliados do Projeto Club Italia
CONVENIO

O Projeto Club Italia com sede na Avenida Presidente Antonio Carlos Nº40 -3º Andar Centro Rio de Janeiro – Brasil passa a denominar contratante  a: 

EMPRESA:____________________________________________________________
ENDEREÇO:__________________________________________________________
BAIRRO:________________________ CIDADE:_____________________________
CEP ________________________ESTADO__________________________________

TELEFONES:_____/_____________FAX:_____/_______________
CNPJ:__________________________  INSCRIÇÃO ESTADUAL:_______________
E-MAIL:_______________________________________


             RESPONSÁVEL:__________________  CARGO:______________________

DE COMUM ACORDO, FIRMAM QUE:

A CONTRATADA se empenha a conceder aos sócios titulares do CARD CLUB ITALIA regularmente, até a data de validade do mesmo, as seguintes vantagens:

____________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________  

O Presente acordo terá a validade até :_____/______/_______ e o mesmo se renovará automaticamente desde que não haja comunicação de desistência, enviada pelo menos com 30 dias de antecedência, através de carta registrada, diretamente ao CONI-Brasile.
A EMPRESA PARCEIRA é única e exclusiva responsável pela qualidade dos produtos negociados e / ou serviços prestados aos portadores do Cartão. Desde já responsabiliza- se perante os mesmos por eventuais danos causados em virtude do descumprimento das obrigações assumidas no presente Instrumento, comprometendo-se a envidar todos os esforços, adotando todas as medidas cabíveis no sentido de excluir de imediato o CONI –Brasile  “Comitê Olimpico Nacional Italiano” de toda e qualquer demanda judicial ou administrativa eventualmente ajuizada / instaurada, em razão do presente Acordo e / ou sua execução, isentando as mesmas de quaisquer ônus ou responsabilidade.

O CONI-Brasile providenciará a publicação do boletim informativo e de outras formas publicitárias, as vantagens concedidas para os associados, da seguinte forma:
· ENDEREÇO N° DO TELEFONE DE CONTATO DA INSTITUIÇÃO OU EMPRESA  CONVENIADA:

· CONDIÇÕES DE VANTAGENS, BEM COMO O PERCENTUAL DE DESCONTO:

· O CLUB ITALIA SE COMPROMETE A FORNECER O SELO DE IDENTIFICAÇÃO DE FILIADO, QUE DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E DE ACESSO AO PUBLICO, PARA FACILIDADE DE IDENTIFICAÇÃO. 

LOCAL / DATA / ______________________________________/_______/___________

                  _______________________________                                                                                       ___________________________

   CONTRATADA: CARIMBO / ASS                                                                                                       CONI- Brasile                                                                                                                                         
Consulado Geral da Italia RJ
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